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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando os termos da 
solicitação apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, objeto do protocolo n.º 
6811/2020, para contratação de um Médico 
Generalista -ESF; considerando o resultado 
final do Concurso Público aberto pelo Edital 
n.º 001/2018; considerando que a abertura 
de vagas naquele certame, se deu 
exclusivamente para os empregos de 
Agente de Combate a Endemias, Dentista – 
PSB, Médico Clinico Geral, Médico 
Generalista – ESF e Professor de Artes; 
considerando a exoneração a pedido da 
servidora  Amanda Maria Ferraz Pereira, 
ocupante do cargo de Médico Generalista - 
ESF;   considerando o reposicionamento ao 
final de lista de ampla concorrência, ao 
candidato Gustavo Redfern Pereira, 
aprovado em 6º lugar no concurso público 
de Médico Generalista.  

 
RESOLVE 
Convocar o candidato Luiz 

Fernando de Lima Fagioli, portador da CIRG 
n.º 7.997.532-0, aprovado em 7º lugar no 
Concurso Público de Médico Generalista -
ESF, conforme Edital n.º 001/2018, para 
apresentação da documentação 
especificada no Anexo I deste Edital, num 
prazo de cinco dias úteis, a contar do dia 
06.07.2020 até o dia 10.07.2020, no Setor de 
Recursos Humanos desta Municipalidade, 
localizado na Rua Cel. Emilio Gomes, 731. 
                      Findo o prazo acima citado, sem 
que seja apresentada a documentação 
especificada no Anexo I deste Edital ou na 
ausência de manifestação por parte do 
candidato, este poderá ser desclassificado do 
certame. 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 
3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de 
julho de 2020. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
 b) CPF e fotocópia; 
 c) Registro no órgão de classe e fotocó-
pia autenticada; 
 d) Certidão de nascimento ou casamento 
e fotocópia; 
 e) Certificado de Reservista, Certificado 
de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa 
de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e 
fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o 
comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência e fotocópia; 
 g) Carteira de Trabalho e Cadastro do 
PIS/PASEP e fotocópia; 
 h) Comprovante de escolaridade exigida; 
 i) Certidão de nascimento dos filhos me-
nores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do 
cartão da criança (até 6 anos) e da declaração 
de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 
anos) quando houver; 
 j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
 k) Cópia do RG e CPF do cônjuge;  
 l) Certidões negativas de antecedentes 
criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do can-
didato; 

 m) Comprovante de residência atual (con-
ta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 
 n) Declaração de bens e valores que 
compõem seu patrimônio privado; 
 o) Declaração de desvinculação, para o 
candidato que exerce cargo, emprego ou fun-
ção pública federal, estadual, ou municipal, 
conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do 
art. 37 da Constituição Federal; 
 p) Declaração sobre recebimento de pro-
vento decorrente de aposentadoria e pensão; 

q) Atestado de Saúde Ocupacional –
 ASO, emitido pelo Médico do Trabalho. 

r) Comprovação de não haver sofrido 
sanção impeditiva do exercício de emprego 
público, ou seja, não ter sido condenado por 
crime contra o Patrimônio, contra a Administra-
ção, contra a Fé Pública, contra os Costumes e 
os previstos na Lei nº 11.343, de 23 de agosto 
de 2006, no prazo de 10 (dez) anos, caso já 
tenha atuado na condição de servidor público. 
 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 

001/2018 
EDITAL DE REPOSICIONAMENTO DE 

CANDIDATO 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando os termos do 
requerimento protocolado sob n.º 
6981/2020, apresentado pelo candidato 
Gustavo Redfern Pereira, aprovado em 6º 
lugar no concurso público de Médico 
Generalista, para que seja remetido ao final 
de lista de aprovados. 

 
RESOLVE 
Reposicionar ao final da lista de 

classificação de ampla concorrência, o 
candidato Gustavo Redfern Pereira, portador 
da CIRG n.º 42.861.148-5/SP, aprovado em 6º 
lugar no concurso público de Médico 
Generalista, conforme Edital n.º 001/2018. 
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Consoante redação do item 15.5 
do Edital de Abertura do Concurso público n.º 
0041/2018, a classificação no certame não ge-
ra aos candidatos o direito à contratação para o 
emprego, cabendo a Prefeitura o direito de 
aproveitar os candidatos aprovados em número 
estritamente necessário, não havendo obrigato-
riedade de contratação de todos os aprovados, 
respeitada sempre a ordem de classificação no 
Concurso Público. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de 
julho de 2020. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2020 
(PMRC) 

DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 7/2020 
(PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: ROMAC TECNICA DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 91.595.678/0003-81 
OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para a realização de serviços de revisão 
da Pá Carregadeira DL200-2, n° de série 
DXCCWLDFCJ0010040. 
VIGÊNCIA: 3 de julho de 2020 a 2 de julho de 
2021. 
VALOR: R$ 4.623,38 (quatro mil seiscentos e 
vinte e três reais e trinta e oito centavos). 

Ribeirão Claro, 2 de julho de 2020. 
Mateus Moreton 

Chefe do Depto de Compras, Licitações e 
Contratos 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEI-

RÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, por sua 
Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para todos os efeitos e fins 
legais, diante de impugnação apresentada, fica 
SUSPENSO o Edital de Pregão Presencial nº 
52/2020 (PMRC) – Registro de Preços, de mo-
do que não ocorrerá sua realização, dia 08 
(oito) de julho de 2020 às 8:50 horas, objeti-
vando a possível aquisição de luminárias 
incluindo cabo e conectores para substitui-
ção das luminárias antigas das ruas cen-
trais do município, a ser estabelecida nova 
data para processamento. 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 03 de julho de 2020. 
 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CON-

TRATO Nº 58/2019 – (PMRC) 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 26/2019 

(PMRC) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: GREGÓRIO JOSÉ DE 
SANTANA - CNPJ: 32.829.248/0001-56 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada, para fornecimento de Materiais e 
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Mao de Obra, para a “Pavimentação Poliédrica 
RM 400 – FRANCISCO PALADINO – 2ª 
ETAPA, no Município de Ribeirão Claro/PR, 
oriundos dos termos do contrato de repasse 
OGU n.º 826725/2016/Mtur/Caixa – Programa 
Turismo. 
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020 a 27 de de-
zembro de 2020. 
 

Ribeirão Claro, 29 de junho de 2020. 
 
 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATOS DO I TERMO ADITIVO AOS 

CONTRATOS PROVENIENTES DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 38/2019 (PMRC) – REGIS-

TRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
OBJETO: A possível aquisição de carnes bovi-
nas para o preparo da merenda escolar, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

CONTRATO Nº 49/2020 
CONTRATADA: CASA DE CARNES DO EDI-
NHO LTDA – ME CNPJ/MF: 80.842.875/0001-
70 
VALOR: R$ 15.051,60 (quinze mil e cinquenta 
e um reais e sessenta centavos). 

CONTRATO Nº 50/2020 
CONTRATADA: TUBARÃO LICITAÇÕES EI-
RELI - CNPJ/MF: 29.310.533/0001-51 
VALOR: R$ 4.716,96 (quatro mil setecentos e 
dezesseis reais e noventa e seis centavos). 

Ribeirão Claro, 02 de julho de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Chefe do Depto de Compras, Licitações e 

Contratos 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO VII TERMO ADITIVO AO CON-

TRATO Nº 91/2016 – (PMRC) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2016 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: SANTOS & FERRARI LTDA – 
EPP 
CNPJ/MF: 84.808.187/0001-44 
OBJETO: A contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material 
e execução na construção de um Parque 
Ecológico na PR 151 – fase 2, entre os 
municípios de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná e Chavantes, Estado de São Paulo, nos 
termos do Contrato de Repasse  OGU nº 
807536/2014 – Ministério do Turismo / Caixa – 
Programa Turismo com a Secretaria Municipal 
de Turismo, Meio Ambiente, Esportes e Lazer, 
deste município de Ribeirão Claro.  
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020 a 27 de 
dezembro de 2020. 
 
 

Ribeirão Claro, 29 de junho de 2020. 
 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão 

 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO VIII TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 57/2015 – (PMRC) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: SANTOS & FERRARI LTDA – 
EPP 
CNPJ/MF: 84.808.187/0001-44 
OBJETO: A contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material 
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e execução na construção de um Parque 
Ecológico na PR 151, entre os municípios de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná e Chavantes, 
Estado de São Paulo, nos termos do Contrato 
de Repasse OGU nº 789008/2013 – Ministério 
do Turismo / Caixa – Programa Turismo com a 
Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Esportes e Lazer, deste município 
de Ribeirão Claro.  
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2020 a 28 de 
setembro de 2020. 

Ribeirão Claro, 29 de junho de 2020. 
Mateus Moreton 

Presidente da Comissão 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2020 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2020 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, 
terceiros e eventuais interessados que HOMO-
LOGOU, o processamento da Tomada de Pre-
ços nº 6/2020 (PMRC), realizada no dia 24 de 
junho de 2020 (Lances e Habilitação), objeti-
vando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO NA 
RM 312 - BERNARDINO TEODORO RIBEIRO, 
ficando assim ADJUDICADA a TOMADA DE 
PREÇOS, em favor da empresa ASFALTO-
PAV SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 
(CNPJ: 13.359.072/0001-71), por ter satisfeito 
os procedimentos dentro das formalidades le-
gais e apresentado proposta conveniente aos 
interesses da administração: 

 
ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO 
APR
ES 

QUA
NT 

R$ 
UNIT 

R$ 
TOTAL 

1 
DEMOLIÇÃO 
MECANICA DE 

M3 15,96 55,00 877,80 

PAVIMENTO 

2 

IMPRIMAÇÃO 
IMPERMEAB. 
EXCLUSIVE 
FORNECI. DA 
EMULSÃO 

M2 81,90 0,59 48,32 

3 

LIMPEZA DE 
PAVIMENTO 
COM JATO DE 
AR E AGUA 

M2 
36.00

0 
2,10 

75.600,
00 

4 

MICROREVES-
TIMENTO A FRIO 
e=12MM (SEM 
FIBRAS) EXCL. 
FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO 

M2 
36.00

0 
7,10 

255.600
,00 

5 

PINTURA DE 
LIGAÇÃO EX-
CLUSIVE FOR-
NEC. DE EMUL-
SÃO 

M2 
36.00

0 
0,34 

12.240,
00 

6 

FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO 
ASFALTICA EAI 
p/ IMPRIMAÇÃO 

T 0,10 
3.704,

73 
370,47 

7 

FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO 
ASFALTICA RC-
1C-E COM POLI-
MENTO 

T 72 
3.594,

24 
258.785

,28 

8 

FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO 
ASFALTICA 
RR2C 

T 18 
3.231,

84 
58.173,

12 

9 
APIOLAMENTO 
MANUAL 

M3 21,76 53,59 
1.166,1

2 

10 
CORPO DE 
BDTC 1,00 M 
COM BERÇO 

M 13 
1.785,

18 
23.207,

34 

11 
ESCAVAÇÃO 
VALAS DE DRE-
NAGEM 2A CAT. 

M3 224 22,28 
4.990,7

2 

12 
LASTRO DE 
BRITA 

M3 26,88 
171,1

9 
4.601,5

9 

13 
REATERRO E 
APIOLAMENTO 
MECANICO 

M3 
203,5

8 
33,89 

6.899,3
3 

14 
REMOÇÃO DE 
BUEIRO 0,80M 

M 10 39,79 397,90 

15 
REMOÇÃO DE 
BUEIRO 1,00M 

M 10 38,67 386,70 

16 
AÇO CA-50 
FORNE. DOBR. 
COLOCAÇÃO 

KG 1.380 15,51 
21.403,

80 

17 

CONCRETO 
CICLOPICO FCK 
11 MPA PREPA-
RO EM BETO-

M3 23 
433,3

7 
9.967,5

1 
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NEIRA E LANÇ. 

18 
FORMAS DE 
MADEIRA CO-
MUM 

M2 60,42 
105,7

1 
6.387,0

0 

19 

REMOÇÃO E 
RECOLOCAÇÃO 
DE CERCAS DE 
ARAME 

M 28 34,24 958,72 

20 

FAIXA DE SINA-
LIZAÇÃO HORI-
ZONTAL C/TINTA 
RESINA ACRILI-
CA BASE SOL-
VENTE 

M2 1.800 29,85 
53.730,

00 

TOTAL GERAL 
795.791

,71 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 03 de Julho de 2020. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2020 
(CMRC) 

Objeto: A Contratação de Sistema de Controle 
Legislativo e Site da Câmara Municipal de Ri-
beirão Claro, Estado do Paraná. 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços 
nº001/2020 (CMRC) – Processo de Compra nº 
008/2020 (CMRC) 
Dotação Orçamentária: 
01.01.0103100202.090 - 339040.11.00.00 
Fonte de Recurso: 0001 
Valor Total: R$ 10.070,58 (Dez Mil, Setenta 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos) 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RI-
BEIRÃO CLARO 
CNPJ: 00.149.167/0001-19 
Contratada: Webline Software Ltda Epp 
CNPJ/MF: 07.673.796/0001-92 

Vigência: 21 de Julho de 2020 à 20 de Julho de 2021 
Data da Assinatura: 03 de Julho de 2020 

Representantes: Eliana Cortez da Silva  e Joel 
Antonio Marconato 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIAPL - PMRC 
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